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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM_::J 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJEIO DE LEI Nº 72003 PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOaa: 165/2003 

' PROTOCOLO GERAL.: 2832/2003 
.,_:D~A~T~A~P'.__'.R'.:O~T~O=C=O=L=-0~ª _" _: __ 2_1_1_1_0_1_2_0_0_3 __ ,; 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A 
FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA BARBARA 

.-·,', ~,\"\ l~~ - / ~·- -:.~ ""'t 

Art.1° :- Fica:decfurilda,de" Utilidade Publica" a entidade 
' \ \ l ,J j ' \ •• ·, 

Fundação Cultural" Santa Bárbara", CNPJ nº 00.71,8.526/0,001-01, sem:fms lucrativos. -.-~· . ' - ...__ ... ··~.:-
•. .~-,, 

1 

- ' j 
.{ 

. ·I· 
. ·-_. · Art. 2º - Esta_L~i entra em vigor na~~ de;sua 

publicação, revogadas as dispQsições em contrario. . : . ,':" - · 

JUSTIFICATIVA 

/ 
/ , 

f' - I', '._,,• 

,., 

A Fundação Culiuràl ~.a~;:iã~~ara,:t~m como objetivo promover 
a educação 'cívica, moral e cultural: do povo"D_r~~ilêirô,_especia~mente através de 
serviço de radiodifusão sonora, de son.S-e ÍÍnagemtv.-Podssõ-tenho a certeza que sera 
muito útil ao nosso povo. 

Sala de Sessões, 22 de setembro de 2003 

Guima-:f'~liveira eread~~OI 
/ 

APROVA[) O 

m 
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DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A 
FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA BARBARA. 

· ·· . . . ,, .. · Art. 2º ~ Esta:.i~i entra~~ vigor-na ~Jta_de-sua 
publicação, revogadas· a~ disposições em contrario. · ,. '. ~ · _ /1 ·· 1

, · · --

. '. ~· \ ," ~ 

.. ' ., 

. " 

·.JUSTIFICATIVA 
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A Fundação CultU.ràlS.~mta Bárbará;tem como objetivo promover 
a educação cívica, moral e cultural~do-po;;o"hi:asjl.éi;o,-_especialmente através de 
serviço de radiodifusão sonora, de sons·e-iíD.agem -tv~· Por i.ssotenho a certeza que sera 
muito útil ao nosso povo. 

Sala de Sessões, 22 de setembro de 2003 

·APROVADO 

C· UNANIMIDADE 

C.8 · 10 ABSltffÇÃO smÃ.0----
~----=---&!!!!! . .i!!'!l'. 
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ESTATUTO SOCIAL RESUHO. Protocolo: 806. . 11'''\fl 
"FUNDACAO CULTURAL SANTA BARBARA"- Entidade civil de direito priva
do, fundada em 30 de setembro de 1998, por tempo indeterminado, se
de operacional e foro nesta cidade, a Rua Mario A. Moraes, 01, 
Bairro Gilberto Machado, instituida por forca da Escritura Publica 
lavrada pelo Tabelionato do 4. (quarto) Oficio desta cidade, Livro 
numero 78, folhas 041/042/verso, pela Sociedade Cultural Santa Bar
bara, CGC/MF sob numero 00.718.526/0001-01, firmá estabelecida nes
ta cidade a·Pca. Jeronimo Monteiro, 21, sala 302, Centro e, ainda, 
conforme Despacho do Exmo. Sr. Promotor de Justica desta Comarca, 
exarado em 27 de novembro do corrente. A Fundacao tera como prin
cipal objetivo promover a educacao civica, moral e cultural do povo 
brasileiro, atraves de servicos de radiodifusao sonora, de sons e 
imagem (TV) e Televiaao por Assinatura (TVA), seus servicos afins e 
ou correlatos, tais como servico especial de musica funcional, re
peticao ou retransmissao de sons, ou sinais de sons e imagens, e, 
radiodifueao, sempre com finalidades educativas, culturais e infor
mativas, civicas e patrioticas, sem fine lucrativos, nesta ou em 
outras localidades do territorio nacional, tudo de acordo com a 
lei, em especial com a legislacao especifica que regula a materia. 
Havera as seguintes categorias de socios: a) mantenedoree - os que 
fizerem parte da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho cura
dor, em qualquer epoca; b) contribuintes - as pessoas fisicas ou 
juridicas, que contribuirem com bens moveis ou !moveis doados a 
Fundacao; c) benemeritos - pessoas fisicas ou juridicas que presta
rem relevante service a Fundacao. Nao podera ser reclamada a devo
lucao, a que tempo for, das contribuicoes e doacoes destinadas a 
entidade. O Patrimonio Social e constituido por: a) capital inte
gralizado· da Sociedade instituidora, na ordem de R$ 100.000,00 (cem 
mil. reais); b) doacoee, contribuicoee e legados; c) receitas e re
cursos que vierem a ser apurados com as suas atividades; que serao 
aplicados integralmente no Pais, de carater inalienavel e nao po
dendo ser objeto.de onus real de garantia a terceiros. Podera haver 
sub-rogacao de bens, quando se tornar necessaria sua alienacaó, ou
vido antecipadamente o M.P. {Ministerio Publico). Em caso de disso
lucao, ouvida a deliberacao dos Conselhos e o pronunciamento do 
M.P., o patrimonio sera transferido a uma entidade congenere, sob 
forma de Fundacao. A AdnÜ.nistracao compor-se-a dos seguintes or
gaos: a) Diretoria - eleita pela Assembleia G!3ral, por tempo inde
terminado, composta somente de brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de 10 (dez) anos, investidos do cargo apos aprovacao do M.P. e 
do Poder Concedente, constituida de: Diretor presidente, Diretor 
Vice-Presidente, Diretor Secretario e, Diretor Administrativo e Fi
nanceiro. Compete ao Presidente a representacao civil e juridica da 

"entidade; b) Conselho Fiscal - orgao de natureza fiscalizadora, 
co·nstituido de quatro membros efetivos e dois suplentes, eleito em 
Assembleia, com mandato de tres anos; c) Conselho Curador - orgao 
de inspecao, competindo-lhe dentre outras, as seguintes atribui-
coes: examinar a documentacao contabil, o balanco geral, demonstra
tivo - e valores a serem contabilizados, emitindo parecer e, denun
ciar qualquer ato que julgar prejudicial aos objetivos da Fundacao; 
d) Conselho de Programacao - orgao tecnico, constituido pelo Dire
tor-Presidente e mais dois Conselheiros, eleitos pelo Conselho Fis
cal, dentre profissionais de confirmado conhecimento da area e ob

.. ~ éti voe a que se destina a entidade. A Fundacao nao remunera os 
~embros de sua Diretoria, nem o Conselho Diretor. A Assembleia Ge
tural .,. e o instrumento soberano para as decisoes da Fundacao e sera 

-ª1>reaidida pelo Diretor Presidente ou pelo seu substituto legal, nos 
? ~ermos deste Estatutb. Os Administradores da Fundacao aao pessoal
~ ~mente responsaveis pelos atos lesivos que, com dolo ·ou culpa, cau
? Jkem danos a Fundacao ou a terceiros, agindo nessa qualidade. As de
··•mais ·dispoaicoea estatutarias, ora em resumo, constam dos documen
-~tos que ficam arquivados nesta Serventia.////////////////////////// 
~~Cachoeiro de Itapemirim-ES, sexta-feira, 27 (vinte e sete) de no
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to no Artigo 161 da Lei 6.015/73, que revendo os livros e arquivos 
destinados ao REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, sob minha gua~ 
da e responsabilidade nesta Serventia, verifiquei haver sido lança 
do o registro objeto da presente transcrição, em nome da FUNDAÇÃO
CULTURAL SANTA BARBARA, que permanece inalterado até a presente da 
ta e hora. O REFERIDO e VERDADE E DOU Fe. Cachoeiro de Itapemirim= 
ES inta-feira, 25 (vinte e cinco) de fever · o 1999 (mil, no 

tQs e noventa e nove), às 09:30h. (Wallace 
os Santos), Escrevente SubstiEu o, , eu,' 

(Fabíola Simonato Soares), Ofic ala Substituta, ' 
crevo./ ////////////////////////////////////////////////////// 

Cariou o •or. Jeremias Sanrlova1• P Olmó 
Bel. José suares da Silva 
Oficial -Tabelião 

Rua ftuy OiirCJosa, H.i [d Santa Cecilla 
lei I027)521-0íH1 - fm!lll27)522-6881 

·Registro d11 lmovo1s, ílcgislro· de Protesto 
Registro da Títulos e Documentos e Pesso 
as J1mdicas • 
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Artigo lº - Sob a denominação de JfUNDAÇÃO CULTURAL . ,. 
SANTA BARBARA, fica constituida uma fundação, instituída pela 
·soCJEDADE CULTURAL SANTA BÁRBARA SIC, que se regerá pelos 
presentes estatutos e pela legislação específica. · 

Artigo 2° - A sede da fundação será na Praça Jerônimo Monteiro nº 21, sala 
302, Cachoeiro de ltapemirim/ES, cidade onde terá, também, seu foro. 

Artigo 3º - A fundação lerá como principal objetivo promover a educação 
cívica, -moral e cultural do povo brasileiro, especialmente através de 
serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagem (TV) e Televisão por 

"--.Assinatura (TV A), seus serviços afins e ou correlatos, tais como serviço 
._ ~·especial de, música funcional, repetição ou retransmissão de sons, ou sinais 

. de sons C imagens, e, radiodifusão, setnpre COlll finalidades educativas, 
culturais e infonnativas, cívicas e patrióticas, sem fins lucralivÓs, nesta ou 
em outras localidades do território nacional, tudo •de acordo com a lei, em 
especial com a legislação específica que regula a matéria. 

Artigo 4ª - A duração da fundação é por tempo indeterminado, só podendo 
s~r dissolvida nos .casos previstos em lei ou por deliberação dos membros 
da Diretoria,· do Conselho Fiscal e do Conselho Curador, observado o 
estrito cumprimento ·da legislaÇão específica e em Assembléia Geral 
Extraordmária, exclusiva para este fim convocada, ouvido o ilustre 
representante do Ministério Público. 

' Artigo 5ª - Serão considerados sócios f undadorcs os constuntes da Ala da 
__ '. Assembléia de instituição d~ Fundação. 

Artigo 6º .. Serão considerados sócios manlenedores, os que fizerem parle 
da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Curador, em qualquer 
época ·"' : __ . 

~ii·.:.-.. 
:·· ... ·" 
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Artigo 8° - Será considerado sócio benemérito, a pessoa fisica ou jurídica 
que prestar_ relevante serviço à Fundação, a critério da · <lecisão cm 
Assembléia Geral. 

Artigo 9º - As contribuições para a Fundação serão feitas à base de doação, 
não cabendo ao doador, em tempo algum, reclamar sua devolução ou 
q1:1alquer tipo de ressarcimento. · 

Artigo 1 O - Somente os sócios fundadores e mantenedores po<lerão votar 
para os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Curador. 

Artigo 11 - O sócio poderá ser excluído quanto se conduzir de modo a 
prejudicar os princípios da Fundação. 

CAPÍTULO 11- DO PATRJ~JÔNJO SOCIAL 

~ Artigo 12 ~O patrimônio da Fundação é constituído: 

a) pelos bens e direitos relacionados na escritura de instituição; 
b) por contribuições dos instituidores e sócios; 
c) por doações legados e auxílios recebidos de pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público e privado; 
d) pelos bens. que adquirir; 
e) pelas receitas provenientes de atividades que desenvolver. 

Parágrafo lº - Os bens imóveis são inalienáveis e não poderão ser objeto 
de ônus real de garantia de terceiro. 

Parágrafo 2º - Compete à Fundação aplicar integralmente no País os seus 
recursos na irianutenção dos seus objetivos. 

I 

Parágrafo. 3° - Poderá ha~er sub-rogação de bens sempre que se tornar 
necessária alienação que vise melhor atender os objetivos sociais da 
Fundação, · rio .. estrito" cumprimento da legislação específica, ouvido 
antecipadamenté C? Ministér_io Público. 
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Artigo 14 - Sendo dissolvida a Fundação, o seu patrimônio será transforido 
_para os mesn1os objetivos, a uma entidade congênere,. sob forma de 
Fundação . 

1 

CAPITULO Ili - DAS RENDAS SOCIAIS 
.. 

Artigo J 5 - Constituem rendas sociais da FundaÇão: 

a) as doações e legados feitos cm seu favor; 
b) ·as doações do Poder Público, de pessoa fisica ou jurídica; 
e) alugueres de bens móveis ou imóveis; 
d) valores de serviços prestados a terceiros; 
e) juros sobre valores mantidos em depósitos e ou aplicações fimmcciras; 
· f) rendas instituídas em seu favor por terceiros; 
. d) subvenções feitas pelo Poder Público Municipal, Estadual e Federal 

: Parágrafo· Único - A Fundação não remunera os membros de sua 
Diretoria, nem do Conselho Diretor pelo exercício de suas funções e não · 

' distribui lucros ou vantagens, bonificações e dividendos de qualquer 
espécie. 

CAPITULO IV-DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo· ~6. - são Órgãos- da Administração: 

a) Diretorfa · · · 
b) Conselho Fiscal~-· · 
c) Cons~lho Çúrádor 
d) Conselho ·de Progrrunação 

.• 
',• •• r •• • 

··DA DIRETORÍÁ·. :.· 

Artigo 17 - A Diretoria é composta de: 

a) Diretor Pre~idente 

-- 3 
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b) Diretor V ice-Presidente 

e) Diretor Secretário 
d) Diretor Administrativo e Financeiro 

Purúgrufo lº - A Diretoria é eleita por Assembléia Geral, por tempo 
indeterminado. 

Parágrafo 2º - A Diretoria será composta somente de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O ( <lez) anos e a investidura nos respectivos 
cargos só poderá ocorrer após aprovação do Ministério Público e do Po<ler 
Concedente. 

Artigo 18 - Compete: 

1) Ao Diretor Presidente: 
a) Representar a Fundação cm juízo e extrajudicialmente; 
b) Convocar e presidir a Assembléia Geral; 
c) Presidir as reuniões da Diretoria e dos Conselhos; 
d) Administrai, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, o 
patrimônio da Fundação; 
e) Quando houver empale nas decisões de qualquer órgão_ da a<lministrução, 
emitir a decisão; 
t) Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos. 

1 

2) Ao Direl.or Vice-Presidente: 

Substituir o Diretor Presidente em suas faltas e ou impedimentos. 

3) Ao ·Diretor Secretário: 

a) Secretariar, lavrando e assinando alas das Assembléias· Gerais; 
b) Cuidar, mantendo em ordem os livros e documentos da Fundação; 

... 
4) Ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

a) Administrar, juntamente com o Diretor Presidente, o patrimônio da 
Fundação; 
b) Supervisionar os trabalhos da Tesouraria e Contadoria~ 
e) Movimentar, juntamente com o Diretor-Presidente, contas bancárias, 

4 
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eiliitir cheques e ordens de pagamento. 

d) Assinar todo e qualquer docwncnlo administrativo e ou finm.icciro, 
representando a Fundação junto ao Poder Público Federal, Estaduai e ou 
Municipal, bem assim, con10 junto a toda e qualquer entidade privada, 
pessoajurídica e ou fisica. 

DO CONSELJIO FISCAL 

Artigo 19 - O Conselho Fiscal é orgao de natureza fiscalizadora, 
constituído de quatro membros efetivos e dois suplentes, eleitos cm 
Assembléia, com mandatos de três anos. 

Parágrafo Único - Em caso de renúncia e ou exclusão de qualquer 
membro, será convocada Assembléia Geral para eleição de novo membro. 

Artigo 20 - São atribuições do Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar a guarda, aplicação e movimentação de bens; 
b) Fiscalizar a criação de serviços assistenciais e de radiodifusão; 
c) Emitir parecer sobre aceitação de doações e alienação de bens 

' patrimoniais. 

Artigo 21 - O Conselho Fiscal se reúne .ordinariamente de dois cm dois 
meses e extraordinariamente sempre que necessário se fizer. 

DO CONSELHO CURADOR 

Artigo · 22 - O Conselho Curador é órgão de inspeção, compelindo-lhe 
dentre outras; as seguintes atribuições: 

a) Examinar loqa a documentação contábil; 
b) Examinar o balanço geral, demonstrativo de contas, valores a receber e a 
pagar, emitindo parecer, por escrito, sobre qualquer irregularidade 
encontrada; 
e) D.enunciar qualquer alo que julgar prejudicial aos objetivos da Fundação. 

Artigo 23 - O ConselhQ Curador é composto de quatro membros efetivos e 
dois suplentes, eleitos p:ela Assembléia Geral, com mandatos de três anos. 

Parágrafo Único - Ein caso de renúncia e ou exclusão de qualquer 

5 
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DO CONSEL/10 DE PROGRAJUAÇÃO 

Artigo 24 - O Conselho de Programação é órgão técnico, constituído pelo 
Diretor-Presidente e mais dois Conselheiros, eleitos pelo Conselho-Fiscal, 
dcnlrc profissionais de confirmado con11ccimcnto da área de radiodifusão 
sonora, de sons e ünagens (TV) e Televisão por assinatura (TV A), com 
mandatos de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

Artigo 25 - São atribuições do Conselho de Programação: 

a) Analisar o conteúdo e a forma dos programas, observando as diretrizes 
da radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e Televisão por assinatura 
(TV A), observando rigorosamente as normas e diretrizes dos órgãos 
competentes. 
b) Estudar propostas de convênios e contratos, objetivando a intercâmbio 
de programação. 
c) Apreciar, anuahnente, o relatório das atividades desenvolvidas no 
exercício anterior. 
d) Interagir com o Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa, 
objetivando ma10r integração e a caracterização das finalidades da 
Fundação. 

Artigo 26 - O Conselho de Programação se reunirá ordinariamente uma vez 
por trimestre e extraordinariamente quando convocado pelo Dirctor
Prcsidente e suàs deliberações serão tomadas por maioria de votos. 

·Artigo 27 - 9 Conselheiro que deixar de cumprir suas obrigações para con1 
os interesses- da Fundação, perderá o mandato, convocando-se nova eleição 
para preenchimento do cargo vago . 

cÁPiruio v·- DA ASSEMBLÉIA GERAL 
.. , .' 

'- -.--· ' . 
Artigo 28.~·-A Assembléia Geral é o instrmnento soberano para as decisões 
da FundaÇão ·e será presidida pelo Diretor Presidente ou pelo seu substituto 
legal, nos lcnnos deste Estatutos. 

Artigo 29 - A Assembléia Geral se reúne ordinariamente duas vezes por 
ano e extraordinariamente quantas vezes se fizer necessário. 

6 
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Pa~ágrufq Único - Os membros são convoca<los para a Asscm~léia por 
meio de ~artas, com aviso de recebimento (AR), com antecedência 'mínima 

·de cinco dias úteis, para os sócios fundadores e mantenedores, enquanto 
que para os demais, por edital público afixado na sede da Fundação, 
também com antecedência mínima <lc cinco dias úteis. 

Artigo 30 - Compele à Assembléia Geral: 

a) Apreciar e aprovar a prestação de contas da Diretoria; 
b)Aprcciar os pareceres do Conselho Fiscal; · 
c) Apreciar os pareceres do Conselho Curador; 
d) Apreciar os pareceres do Conselho de Programação; 
e) Eleger membro da Diretoria e dos Conselhos; 
t) Deliberar sobre aquisição e alienação imobiliária, ouvido o Ministério 
Público; 
g) Deliberar sobre receita e despesa; 
h) Deliberar sobre aceitação e eliminação de qualquer membro. 

Artigo 31 - São atribuições da Assembléia Geral Extraordinária: 

a) Alterar os presentes Estatutos, s~bmelen<lo a alteração ao Ministério 
Público e ao poder concedente; 
b) Deliberar sobre qualquer assunto emergencial que envolva o interesse <la 
Fundação. 

Parágrafo Úuico - Serão lavradas Alas das Assembléias, as quais serão 
· assinadas p_elo Diretor-Presidente, pelo Diretor Secretário e por lodos os 
outros 1nembros presentes. 

, , 
CAPITULO VI - DO EXERCICJO FINANCEIRO 

. e 

J_;;-_ .r Artigo 32 "." O Exercício Financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-
·-}~'!-:: · -~,. - se cm 31 de dcze1i1bro de cada ano . 

.. --·~~ ,~ ' . 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Artigo 33 - Os administradores da Fundação são pessoalmente responsáveis 
pelos atos ·lesivos que,, com dolo ou culpa, causem danos à Fundação ou_a 

7. 
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Artigo 34 - O pessoal empregado na Fundação 
Legislação Trabalhisla em vigor. 

Artigo 35-: A Fundação é obrigada a comunicar ao Ministério Público, 
qualquer allernção cm seus Eslalutos e dados cadastrais. 

Artigo 36 - Após aprovação pelo Ministério Público, será, ainda, submetida 
à apreciação do poder concedcnie, para a necessária aprovação. 

Artigo 37 - Pessoas Jurídicas ou estrangeiras não poderão exercer sobre a 
Fundação, qualquer lipo de controle direto ou indireto. 

Artigo 38 - O CAPITAL SOCIAL É ACRESCIDO DE R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) a ser integralizado em 6 meses. 

Artigo 39 - A sede operacional será no endereço à Rua Mario ª Morucs nº 
O 1. Bairro Gilberto Machado, nesta cidade', cujo imóvel se encontra 
registrado sob o nº 1.26701, livro 2, fls. 1, em nome de ldalécio Carone 
Filho, que se compromete a transferir o domínio para a FUNDAÇÃO 
CULTURAL SANTA BÁRBARA no prazo de 6 (seis) meses. 

Cachoeiro do ltapemirim, ES, 30 de setembro de l 998. 

SANDRA MARA ANDRADE CARONE 
Dirç~Q!-Presidcntc 

r. -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página Ide 1 

~· Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SR~ a.~ua- atualiz-açãs-cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO- BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.718.526/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

eADAS1-RAI.:. 1910111995 

NOME. E.MPRE.SARlAL 
. FUNDACAO CULTURAL SANTA BARBARA 

T!T\J!-9.D_O_E§J!\B_E!-g;!JYl.Efüp_(~QM.i':P..E_F_NfülS!~) .. 
******** 

CÓDIGO.E DESCRIÇÃO.DA.ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 

92.22-3-01 - Atividades de televisão aberta 

· ·OÔDIGO E DESCRIÇÃO DA· NA'fUREZA·JURfDIOA-

302-6 - ASSOCIACAO 

rLOGRADOURO ~UA WALTER DE OLIVEIRA 

1 
CEP 
~9.303-420 

BAIRRO/DISTRITO 

GILBERTO MACHADO 

r COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

rw=-1 
l.!!_J 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

l SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

CJ Emitido no dia 18/09/2003 às 15:14:38 (data e hora de Brasília). 

~-

Voltar 

http://www;receita.f~nda.gov~br/PessoaJuridica/CNP-J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovantf 18/9/2003 
·fl' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

' ' . 

...., 
DECLARACAO 

Declaro para os devidos fins que a FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA BÁRBARA (TV 
SUL), concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Cachóeiro de Itapemirim-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 00.718.526/0001-01, 
estabelecida à Rua Walter de Oliveira, 04, Bairro Gilberto Machado, presta relevantes 
serviços de utilidade pública municipal. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de outubro de 2003. 

.; 

Promotor-Chefe de Ju iça Criminal 
'· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONS'l'l'l'OICAO, J OSTICA E REDACAO 
PROJETO DE LEI Nº 165/2003 

INICIATIVA: Luis Guimarães de Oliveira 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Declara de utilidade pública a fundação Cultural Santa Bárbara. 

r-·n r1nf;1 f.11~ 
\~ ... '.> 

1

~T t~ ·'.i: l~v-j . 

Voto do Relator - O Projeto ~ta .:regµI~~jq~a~to aos ~aspectos inerentes a esta 
Comissão. Voto pelo encaminha~epfo"·~egl.Ílai:~d~ iQatéria( .. :/<cY·'» , '.- .. - l ·<~.·,' .~l \. ;: ,:-' - '•., {,,,,,,/: __ ") ~:r>-. ! -<-':' 

"~ - --: "'.-, ; -----
VOTO DO PRESIDENrÍÚ~ -,,..._ ,. ' -~' ,. 

1 __ _ 

Voto com o relator •. ,. 

~ \1\ ,•r• ' •• _ --

VOTO DO MEMBRO:-:·. 
Voto com o relator. - -•r . ' --

' ' -\' j -1 \ : 

! ,' 1 • ----- ~ - -
• j. - • , •• ~. 

DECISÃO: 
' ... '• 

' ... - ' --
A Comissão, por unanimida.de, votou pelo encaminhamento regular da màteria. 

-- > ' li 

. -·-.\:>.: ',/,~) -_-- ---:.,,. 

rás Zagotto (Relator). 
Edison Valentim Fassarella (Suplente) 

~~ _ .. 

Alexandre Bastos Rodri es (Membro) 
Djalma Santos Moulon (Suplente) 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO DE LEI N' 165/2003 

INICIATIVA: Luis Guimarães de Oliveira 
RELATOR: Luis Guimarães de Oliveira 

RELATÓRIO: 
Declara de utilidade pública a fundação CulturalSanta Bárbara. 

~.1 \ :~, ~_LI : ·i-,'I. 
~' i ' .::;,_ ' 

" 1 i ' ,·: /'. 
,;~ - - ,, ... ~ -.' . ,, ~; '"·':, ~ 

Voto do Relato - O 
1
Projeto ,está" regUlar-.quan~o aõs·'âsp~ctos 

Comissão. Voto peló enca_minha~ent9_ regular da matérfa~\'-o .::' .. -.~'.· 
inerentes a esta 

' ; .' ' -
'I!• - ,/ -

,---
1· 

VOTO DO PRESIDENTE: 
-- -· .'""'·,, 

.; 

Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: "· 
Voto com o relator. · 

DECISÃO: , : · ·._, ,.. 
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular•Íla matéria. 

~ . ' ' - . ' ~· ~ --
_r, 

.. / 

~d -.. de. ·:.2002 
. ..:. _~.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 

NOME SIM NÃO ABS AUS 
ADAIL EDMUNDO LIMA X 
ALEXANDRE B. RODRIGUES X 
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS X 
BRÁS ZAGOTfO X 

.. CARLOSRENATOLINO '"-ML"\: ·'""' X 
DJALMA SANTOS MOULON 

~.•:"·" "'í i'' ":;; ::r )( 
= -··- . ' . . .. - ~ ~--- .... w ~-" •• • ·- - • ~ ç ~ ~1; / ' 

FRANCISCO GOMES DE ~A X 
x· 

MARCOS SALLES COELHO .. ~ 

SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA 
:. SERGIO MAURICIO M SOARES '.:·X 

'!! PROJETO Nº iG .S / C) 
• REQlJERIMENTO N° __ 
• DATA: _h!_lC_!---º3_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO 

APROVADOEM :2: 
DISCUSSÃO 

POR \)AJA.V\ M ll)~b 
SALADAS SESSÕES ~7/ C /~) 

PRESIDENTE 

• P~PIDODE VISTA 
.Põk ----=----
SALA DAS SES~ÕES _/_/_ 

.. 
•' · ·· · ···· .. ·. :, PRESÍDENfE · ·· 

OBSERVAÇÃO: 
- - .... --~ .--c-
_ _j~=5-

• 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERIMENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
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c-:=-i;. >~ili-UL.....a..u.-...~-~Protocolo: 831. Data: 24 de feverei~o de 1999. 
Pela Ata de Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 21 de fe
vereiro de 1999, cuja copia fica arquivada nesta Serventia, foram 
aprovadas alteracoes no Estatuto Social da entidade, co~forme res
peitavel despacho exarado em 24 de fevereiro do corrente, atraves 
da Promotoria de Juetica desta Comarca, pelo Exmo. Sr. Dr. Jean 
Claude Gomes de Oliveira; sendo a transcricao integral a gue se se
gue; "Aos vinte e um dias do mes de fevereiro de mil novecentos e 
noventa e nove, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espirita Santo, na Fundacao Cultural Santa Barbara, situada na Fra
ca Jeronimo Monteiro, n. 21, sala 302, Sandra 1-fara Andrade Carona, 

! ~-~·':'..._, ... 

Idalecio Carona Netto, Fabricio Andrade Carona, Jacy Fernandes, 
Gr.aciosa da Penha Alves Guidi, Enivaldo Antonio Guidi, Suely Scan
tamburlo Fernandes, Eraldo Luiz Fonseca dos Santos, Nelson Alves 
Netto, Ailton Alves Weller, Ana Carolina de Souza, Miguel Angelo 
Tres, · Marcel Andrade Carone, Dirceu Carone, Edith Maria Andrade 
Franca, Maria da Penha Colnago ·do Prato Tres, Karla Felipe Pitanga, 
Eulina Maria Jaccoud Andrade, Maria Luiza Jaccoud de Andrade, Gilza 
Amelia Contarini Alves e Nelson Alves Filho, reuniram-se em Assem-
bleia Geral Extraordinaria, para deliberar sob1•e a primeira modifi-

( ,~<;acao dos Estatutos. Dando inicio aos trabalhos, a Diretora-Presi
~lente deu inicio a sessao, nomeando o Sr. Jacy Fernandes para se

cretariar. A seguir foram submetidos a votacao da modificacao dos 
Estatutos nos seguintes termos: O Artigo 24 passa a vigorar nos 
seguintes termos: Artigo 24 - O Conselho de Programacao e orgao 
tecnico, constituido pelo Diretor-Presidente e mais 3 (tres) conse
lheiros, eleitos pelo Conselho Fiscal, sendo 2 (dois) dentre pro
fissionais', de confirmado conhecimento da area de radiodifusao sono
ra, de sona e imagem CTV) e Televisao por Assinatura <TVA> e 1 (um) 
dentre profissionais de confirmado conhecimento na area pedagogica, 
com mandatos de 2 (dois) anos, permitida a reeleicao. O Artigo 25 
tem sua letra a) modificada para os seguintes termos: a) Analisar o 
conteudo pedagogico e a forma dos programas, observando as diretri
zes da radiodifusao sonora, de sons e imagens <TV> e Televisao por 
Assinatura (TVA), observando rigorosamente as normas e diretrizes 
dos orgaos .competentes. Ao mesmo Artigo 25, fica acrescida a letra 
e), nos seguintes termos: e) Permitir, a qualquer tempo, gue esta
belecimento de ensino superior do municipio e de municipios limita
dos pelo alcance da emissora, participem na programacao. ·mediante 
convenio e/ou acordo a ser firmado entre as partes. Fica acrescido 

1 ao 'Estatuto o Artigo 40, nos seguintes termos: Artigo 40 Sera 

(~mantida a disposicao do Ministerio da Educacao e Cultura a progra
~macao produzida, para fins de veiculacao em emissoras educativas de 

( 
\. .. 

1 outros municipios, estados, territorios e da Uniao. Que por unani- . ·· , 
midade foi aprovado, devendo ser submetido a aprovacao pelo · · :r ~~ ~~~~ 
teria das Comunicacoes e do Ministerio Publico, c . "e-:-_?,~tJ!)\m~ ~F\'6\o~ 
a legislacao especifica gue rege a ma teria. Dan ?~·t :Pr.o.s.~~~1.~:tlf>º Írecoi\"\O a 
aos trbaalhos, a Sra. Diretora-Presidente coloc · ~~~mTCifs':t!~ieçi.~ese&~ ~- · 
eleicao do membro do Conselho de Programacao, se ·:,,-:;oei~!w;tó1~Ejfa 
Conselho . -Fiscal a Sra. EULINA MARIA JACCOUD ANDRA E;r,u•;F-~~~mente,.,.ê\ 
palavra foi dada a quem quisesse e nao houve man · f st\~'i~b .· P#.'iJ.PJre: 
deu-se por encerrada a Assembleia." Cachoeiro de I apenl · m-ES 
quarta-feira, 24 (vinte e guatr 9 · (miil..,-. 
centos e noventa e ·-
toa) ;· Escrevente Suba u o, . igi te 
Sant#Anna Carloto), Escrevente Substi 

CERTID.ÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte 

... -.. .... .......,..... ... ,,....~ - -...-:,. .. -. '· 

.,; _-~_;:, -.. :~~:3f:f ,.:~ 
continua pág. 02 
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